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ATA DE REUNIÃO

Ata da reunião extraordinária do colegiado geral do PROF-FILO realizada no dia 29 de abril de
2024, por webconferência, com as presenças dos seguintes membros: Eduardo Barra (UFPR),
Rodrigo Marcos de Jesus (UFMT), Maria Reilta (UERN), José Soares das Chagas (UFT), Pedro
dos Santos (UFPI),  João Paulo Vilas-Boas (UFABC), Hugo (UFC), Marta Rios (UFMS), Luciano
Silva (UFCG), Deodato (UFAM), Almir (UFMA), Herivelto de Souza (UnB), João Lima (UFAC),
Ítalo (UFCA), Gabriel Kafure (IFSertãoPE), Lucas Dantas (IFPE), Francisco Leidens (UERR),
Giovana Temple (UFRB), Valéria Wilke (UNIRIO), José dos Santos (Unimontes), Rogério
Saucedo (UFPE), Inara Zanuzzi (UFRGS), Adriana (UFSCar), Thiago Stadler (UNESPAR),
Karla Monteiro (discente), além da secretária do programa, Luana Oliveira Medeiros.  Ausência
de representante da UFES. Pauta: 1) Programação do V ENPROF-FILO; 2) Revisão da
definição de papéis no preenchimento da Sucupira; 3) Proposta de apoio à I ONFIL; 4)
Planejamento estratégico; 5) Processo seletivo 2025. 1) Programação do V ENPROF-
FILO: colocada em discussão, a programação do V ENPROF-FILO foi aprovada com uma
sugestão de alteração: a discussão sobre a Olimpíada foi deslocada para sexta-feira. Os
participantes são autorizados a chegar antes ou sair após o final do evento. No entanto,
Eduardo Barra salientou que essas despesas não estão cobertas pelo PROF-FILO. O
financiamento se destina exclusivamente às passagens e à permanência durante o período do
evento, para 1 representante discente por núcleo; 1 representante docente por núcleo; os
coordenadores dos projetos; representantes egressos, quando for o caso. Além disso, o
coordenador geral enfatizou o pedido para que os representantes docentes dos núcleos sejam
os próprios coordenadores locais, de modo que o colegiado atual possa se reunir
presencialmente, para planejar o fim do quadriênio da avaliação. Acatada a sugestão do
Deodato: que seja feita, durante o evento, uma análise de conjuntura do ensino de filosofia no
Brasil. A participação dos 5 (cinco) representantes regionais ainda será definida. Sugestão do
Eduardo: reunião com os representantes discentes regionais para selecionar 2 (dois) que
participarão do evento. Exceto pela Karla Monteiro, os demais representantes regionais também
são representantes em seus respectivos núcleos. Reilta: em reunião recente com os
representantes discentes regionais, houve a deliberação pela redação de uma minuta para
definir o funcionamento da representação discente. Com essa minuta, os representantes
pretendem fazer uma reunião no V ENPROF-FILO e discutir/votar com os demais discentes que
participarão do evento; 2) Revisão da definição de papéis no preenchimento da
Sucupira:  Considerando a sobrecarga de trabalho da coordenação nacional durante o período
da coleta, pois acumula-se o trabalho nacional com o local, a coordenação nacional informa que
se solidariza com as associadas que não possuem apoio técnico, no entanto, as associadas
devem buscar soluções junto às respectivas Pró-Reitorias de Pós-Graduação, tendo em vista
que cada "núcleo" do PROF-FILO, para fins administrativos, equivale a um programa de pós-
graduação como qualquer outro na instituição que o abriga; 3) Proposta de apoio à I ONFIL: a
discussão sobre a Olimpíadas Nacional de Filosofia acontecerá no último dia do V ENPROF-



FILO; 4) Planejamento estratégico: A Giovana explicou que o planejamento foi  sistematizado
a partir da autoavaliação construída coletivamente no IV ENPROF-FILO. A forma e conteúdo
estão encaminhados, no entanto, a Giovana considera que os pontos não estão esgotados e
carecem de um fechamento. Para isso, ela propõe que seja elaborado um cronograma de
colaborações a serem enviadas por e-mail, as quais serão sistematizadas para a composição e
fechamento do PE. A ideia é que todos possam contribuir para o PE, sobretudo, considerando
os itens pendentes/sem avanço: Impacto Social, Relação com a sociedade/internacionalização
dos núcleos. Sugestão do Deodato: que seja esta estabelecido um limite de contribuição por
eixo e por núcleo, enfatizando que no PE deve ser ponderado aquilo que estrategicamente
contribuirá para o futuro do PROF-FILO; 5) Processo seletivo 2025: A previsão é que sejam
ofertadas 320 vagas. A Inara preparou e apresentou uma Proposta de Fluxograma para o
Processo Seletivo. Esse fluxo contribuirá para o desenvolvimento do software a ser usado no
próximo PS. A proposta contempla: fluxograma e cronograma das etapas. A elaboração de um
cronograma tem por objetivo um fluxo menos traumático das informações.  A expectativa é de
que a Galoá (que já está trabalhando no V ENPROF-FILO) seja selecionada para trabalhar
nesse processo. De acordo com o cronograma, o trabalho das comissões locais estaria
compreendido no período de 21/10-13/12/24. Sugestão adicional da Inara: desde o início
separar os candidatos entre ensino público/privado, de modo que se possa averiguar o
quantitativo e a relação de proporção de professores da rede pública/privada desde o início (em
vez de fazê-lo ao final do processo). Sugestão do Deodato: observar/acompanhar, na medida
do possível, como está o processo seletivo, de modo a evitar um edital suplementar. Isto é,
conseguir olhar melhor os projetos que têm chances de serem desenvolvidos, ainda que,
inicialmente, não estejam tão bem elaborados. Segundo explicação da Inara, o objetivo é que
os núcleos possam ter uma visão do todo, ir acompanhando a ocupação das vagas não
somente de seu respectivo núcleo, mas também nos outros. Além disso, um cronograma
adiantado permite que as bancas do PS possam ser melhor planejadas/organizadas.
Finalizando a discussão, o Lucas Dantas pontuou que os critérios para concessão de bolsas
vigentes ignoram a realidade de que grande parte dos professores da rede de ensino básico
são contratados/temporários e pediu ao coordenador geral que verifique com os demais
PROEBS qual a situação deles em relação a esse aspecto. Por sua vez, Eduardo Barra
esclareceu que o critério será flexibilizado em algum grau. Já está "circulando" a informação de
que o estágio probatório não será mais exigido, no entanto, não está claro se a exigência de ser
concursado/a também será retirada. As novas regras devem entrar em vigor no próximo edital
de concessão de bolsas. Não havendo mais a ser tratado, o presidente da sessão agradeceu
aos presentes e deu por encerrada a sessão. Curitiba, 29 de abril de 2024.
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